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teria, o q. for mais conforme ajustiça e mais conven.'0 

ao Serviço de DEUS Nosso Senhor, e meu. Escrita em 
Lisboa aos dezoito do Janr.0, de mil seis centos e no-
venta e hum — Luiz Teixeira de Carvalho. 

Copias, sobre não conceder, nem permitir se concedão 
administraçõens de Aldeãs de índios a Secullares. 

Antonio Luiz Giz da Camara Coutinho Amigo. 
EU E L Rey vos envio muito saudar. Pella Secretaria 
de Estado vos mando escrever bua carta sobre as admi-
nistraçõens das Aldeãs de índios concedidas a Secullares 
serem prohibidas por minhas Leys, e Provizõens, e 
nella vos ordeno, que daquy em diante as não concedais, 
nem permitaes se concedão apessoa algua, com as mais 
declaraçõens que resolvi na dita Carta, e vos encomendo 
muito que a façais dar a execução. Escritta em Lisboa 
a treze de Março de mil seicentos noventa e hum. — 
Para o Governador geral do Brazil — Conde de Val 
de Rey. 

Ministros da Junta das Missões da Capitania do 
Rio de Janeiro, EU EIRey vos envio m.t0 saudar. Varias 
pessoas particulares do estado do Maranhão c da Capi-
tania da Paraiba com a occasião de descerem alguns 
índios pretenderão por requeri m.t0 que me íizerão por 
via do Cous.0 filtram.0 lhe désse a administração dos 
ditos indios que havião descido assim p.a elles, como p.!L 

seus descendentes: Emandaudo considerar esta matr.a fui 
servido se lhe não deferisse, e que nem com este titulo 
se devião dar índios a pessoa alguma, e que quando se 
descerem por algumas pessoas particulares ha de ser 
trazendo-se p.a as aldeas ou p.a junto delias, indo a des-
celos o Missionário daquelle distrito depois de praticados 


